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Apresentação
ApresentaçãoApresentação

Com a gradual diminuição da intervenção direta do Estado na economia, pelo avanço dos
programas de privatização, ampliou-se nos últimos anos no Brasil o espaço disponível ao se-
tor privado.  Esse espaço privado, conforme vem demonstrando a recente experiência brasi-
leira, não é meramente econômico mas se espraia pelos domínios do político e do social.

Os empreendedores privados brasileiros estão consolidando o seu aprendizado na difícil
arte de se movimentar dentro das complexas engrenagens do sistema democrático.  Como
assinala esta publicação do Instituto Ethos, a democracia ainda é jovem no Brasil.  Há mui-
to caminho a percorrer.

Os primeiros anos, ou décadas, de uma democracia são extraordinariamente importantes,
porque, por serem pioneiros, demarcam atitudes, estabelecem rotinas, criam potenciais tradi-
ções de conduta.  Por isso mesmo, a Federação e o Centro das Indústrias do Estado de São Pau-
lo têm dado grande atenção à questão crucial da influência do poder econômico no processo
eleitoral e vêm insistindo há anos na completa transparência das relações entre os empresári-
os privados e a classe política, com foco especial sobre o período das campanhas eleitorais.

O Instituto Ethos coloca a questão da ética no relacionamento entre empresas e candi-
datos a cargos públicos sob o ângulo amplo da responsabilidade social do empresário.  As en-
tidades industriais paulistas concordam com essa interpretação moral do problema político,
e compartilham inteiramente a visão de um setor privado engajado não só em seus negóci-
os, mas na aspiração de uma sociedade mais responsável, mais solidária e mais justa.

Essas razões nos levam a aconselhar aos nossos associados e a todos os industriais de São
Paulo e do País a leitura desta publicação, que explica sucintamente os princípios éticos e le-
gais dentro dos quais os empresários poderão contribuir para a campanha política do ano de
2000. Nossa democracia, além de jovem, tem de ser boa e limpa !

Permanecem nossas esperanças e a certeza de que há de prevalecer a lealdade e a hones-
tidade como alicerces para a democracia que estamos todos construindo.

Horácio Lafer Piva
Presidente da Fiesp/Ciesp

Abril 2002
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O Instituto Ethos apresenta-nos mais uma de suas saudáveis publicações. É uma reedi-
ção ampliada e aperfeiçoada da “Responsabilidade Social das Empresas no Processo
Eleitoral” publicada anteriormente com vistas às eleições de 2000.  Os princípios e os eleva-
dos objetivos são os mesmos, assim cabe relembrar e enfatizar o que escrevi naquela ocasião.

Jovem e Limpa
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Introdução
IntroduçãoIntrodução

uitos empresários, quando se
dispõem a contribuir nas campa-
nhas eleitorais de partidos ou

candidatos, vêem-se diante de dúvidas e
dilemas. Como proceder de forma ética?
Como atuar dentro de limites razoáveis,
evitando o abuso do poder econômico?
Como não alimentar a corrupção e os
desvios de recursos?

Não há respostas prontas para essas
perguntas. É necessário analisar as situ-
ações concretas, com base nos princípi-
os e valores da democracia. Os limites
legais são referências fundamentais,
mas não suficientes. A participação das
empresas no processo político eleitoral,
desde que norteada pelos padrões éticos
de responsabilidade social, representa
uma contribuição decisiva para os ru-
mos futuros do Brasil.

As empresas são atores sociais po-
derosos e têm capacidade de impulsio-
nar o aprimoramento das relações polí-
ticas no país. Com esta publicação, o
Instituto Ethos de Empresas e Respon-
sabilidade Social busca subsidiar essa
atuação, oferecendo aos empresários
parâmetros para as reflexões e decisões
sobre esse aspecto.

A imprensa brasileira tem exposto
com freqüência, nos últimos anos, notíci-
as de distorções na participação de em-
presas no processo eleitoral, com a utili-
zação de práticas ilegais como manuten-

ção de “caixa dois”, pagamento de subor-
no e propinas, operações fraudulentas etc.

No noticiário internacional, a influ-
ência do poder econômico no processo
eleitoral também ocupa espaço expres-
sivo. As relações pouco transparentes
entre políticos e seus financiadores che-
gam a adquirir conotações de gigantes-
cos escândalos, prejudiciais não somen-
te para a imagem dos governantes, mas
também para a das empresas.

Um exemplo marcante aconteceu no
Estados Unidos, onde a falência da
mega-corporação Enron, líder mundial
do mercado energético, lançou suspei-
tas sobre a estreita ligação entre a Casa
Branca, o Congresso norte-americano e
o conglomerado. Segundo o jornal The
New York Times e o Centro de Política
Responsável, organização independente
que fiscaliza o setor político, a Enron
gastou cerca de US$ 2 milhões na elei-
ção de deputados e senadores e outra
soma considerável nas campanhas de
George W. Bush, tanto para governador
do Texas como para a Presidência. Em
2000, as contribuições para os partidos,
chamadas de soft money (“dinheiro
leve”, no sentido de dinheiro fácil), al-
cançaram US$ 450 milhões, dos quais
US$ 238 milhões doados por corporaçõ-
es e associações empresariais.

As relações obscuras entre política e
poder econômico atravessam continen-

O financiamento de campanhas e as empresas

M
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tes. Em novembro de 2000, o ex-presi-
dente peruano Alberto Fujimori teve que
sair do país e refugiar-se no Japão, quan-
do o seu “caixa de campanha”, Vladimiro
Montesinos, foi filmado subornando de-
putados do Congresso peruano.

No Japão, um escândalo de corrup-
ção ocorrido no início de 1998 mostrou
as ligações entre funcionários do gover-
no e empresas do sistema financeiro. A
denúncia derrubou o ministro das Fi-
nanças, Hiroshi Mitsuzuka, e o presiden-
te do BC japonês, Yasuo Matsushita, le-
vando funcionários graduados suspeitos
de envolvimento com a “máfia das propi-
nas” à prisão ou mesmo ao suicídio. 

Na Alemanha, em 1999, o ex-chance-
ler Helmuth Kohl – um dos principais lí-
deres da reunificação alemã e da unifica-
ção econômica da Europa – viu seu pres-
tígio ser destruído por uma série de de-
núncias de contribuições ilegais para seu
partido, a CDU. Num dos casos denunci-
ados, o grupo francês Elf teria pago US$
42 milhões em troca da facilitação da
compra de uma rede de postos de gasoli-
na na antiga Alemanha Oriental.

No Brasil, ainda está presente a lem-
brança do processo de impeachment,
em 1992, que levou à renúncia do ex-
presidente Fernando Collor de Mello e à
sua inelegibilidade por oito anos. A con-
denação teve como base as revelações
da Comissão Parlamentar de Inquérito
do esquema PC (de Paulo César Farias,
tesoureiro da campanha “collorida”),

que mostraram que empresas financia-
vam o grupo político de Collor e eram
beneficiárias de seu governo.

O Instituto Ethos está empenhado no
esforço da sociedade para diminuir a cor-
rupção no Brasil. Nossa missão tarefa é
disseminar a prática da responsabilidade
social empresarial, o que inclui o apoio
para que as empresas venham a “assumir
suas responsabilidades com todos aque-
les que são impactados por suas ativida-
des; a demonstrar aos seus acionistas a
relevância de um comportamento social-
mente responsável para o retorno de lon-
go prazo sobre seus investimentos; a
identificar formas inovadoras e eficazes
de atuar em parceria com as comunida-
des na construção do bem-estar comum;
e a prosperar, contribuindo para um de-
senvolvimento social, econômico e am-
biental sustentável”.1

Esta reflexão visa esclarecer as em-
presas associadas do Instituto Ethos so-
bre a legislação eleitoral vigente, suge-
rir algumas ações que podem contribu-
ir para o debate político entre seus sóci-
os e colaboradores, e levantar questões
sobre os critérios que as companhias
devem levar em consideração ao ofere-
cer financiamento a partidos e candida-
tos. Com isso, o Instituto Ethos contri-
bui para que o processo eleitoral seja re-
alizado dentro de padrões éticos eleva-
dos e a legislação eleitoral seja rigorosa-
mente cumprida, avançando no aperfei-
çoamento da democracia brasileira.
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Corrupção e  Economia no Brasil: por que o crime não compensa

o Brasil, muita gente ainda acre-
dita na idéia de que obter vanta-
gens indevidas às custas da socie-

dade não apenas é pessoalmente com-
pensador como beneficia a própria co-
munidade. Nada mais enganoso. Em-
bora seja muito difícil mensurar a
quantidade de riquezas que um país
perde com fraudes e desvios de recur-
sos públicos, são fortes os indícios de
que existe uma relação direta entre po-
breza e corrupção.

Estudo realizado pela Comissão
Brasileira de Justiça e Paz (CBJP), enti-
dade ligada à Conferência Nacional dos
Bispos do Brasil (CNBB), mostra as
conseqüências da promiscuidade entre
os setores público e privado. De acordo
com o estudo, “a corrupção que ela pro-
picia, enquanto roubo de recursos pú-
blicos, é de outra natureza, não se res-
tringindo a eventuais enriquecimentos
pessoais. O que ocorre é um desvio per-
manente de recursos públicos para a
acumulação do capital financeiro, ou o
que se poderia chamar de ‘vazamentos’
de recursos públicos. O que se poderia
chamar de corrupção é a deterioração
do próprio sistema público, ao ser colo-
cado a serviço do privado, ‘alimentan-
do’ o privado”.2

Além de mostrar como a corrupção
empobrece a sociedade, o estudo da
CBJP enfatiza que “a corrupção tem

um efeito deletério sobre toda a estru-
tura social. Quando praticada por diri-
gentes políticos, todo o corpo de agen-
tes públicos se considera autorizado a
fazer o mesmo, assim como o conjun-
to da sociedade nas suas relações com
o governo. Sinônimo de decomposição
e putrefação, a corrupção aceita e pra-
ticada por toda a sociedade a condena
à destruição”.3

O resultado desses dois efeitos da
corrupção – o empobrecimento do
país e a destruição da estrutura social
– é cada vez mais visível no Brasil. De
acordo com dados da Transparência
Internacional, entidade responsável
pelo Índice de Percepção de Corrupção
(IPCorr), estudo que classifica, desde
1995, 99 nações e suas práticas cor-
ruptoras, o Brasil está na 45ª posição,
com um índice de 4,1 numa escala que
vai de zero a dez. O primeiro lugar é
ocupado pela Dinamarca, que pratica-
mente aboliu essa prática.4

Para complementar os números da
Transparência Internacional, um estu-
do sobre esses dados, realizado pelos
professores brasileiros Marcos F. G. da
Silva e Fernando Garcia (Corrupção e
crescimento: evidências empíricas so-
bre os custos sociais do subdesenvolvi-
mento institucional, Eaesp/FGV, 1999)
confirma a tese de que há uma relação
inversamente proporcional entre o

N



8

Democracia e contribuições de campanha

democratização tem sido o princi-
pal instrumento de viabilização de
mudanças da vida política brasilei-

ra. A Constituição de 1988 trouxe novi-
dades importantes, ampliou a liberdade
de organização partidária e incremen-
tou os meios de fiscalização e controle.

Embora persistam as denúncias e
revelações de casos de corrupção e prá-
ticas ilegais envolvendo empresários e
políticos brasileiros, há muitas evidên-
cias de que este tipo de conduta vem
sendo cada vez mais condenada e com-
batida. Entidades empresariais e outras
instituições representativas da socieda-
de, que muitas vezes calavam-se diante
desse comportamento, já não compac-
tuam com ele. Deve-se destacar tam-
bém a atuação do Ministério Público,
pelo papel que tem desempenhado em
fiscalizar a relação entre empresas e
candidatos ou partidos políticos.

Os problemas que ocorrem com o fi-

nanciamento de campanhas eleitorais
não são exclusividade do Brasil. A busca
de soluções para a questão tem gerado
intenso debate nos parlamentos de vári-
os países. Em Portugal, a lei de financi-
amento de campanhas foi alterada qua-
tro vezes nos últimos dez anos. Foi re-
formada em 1993, revista em 1995 e
1998 e objeto de mudanças no ano pas-
sado. Na França, Itália e Espanha, os
parlamentares e políticos estão constan-
temente debatendo o tema, já que nes-
ses países são constantes as denúncias
de ingerência indevida do poder econô-
mico no processo eleitoral. 

Pelas leis dos Estados Unidos, desde
1907 as corporações estão proibidas de
doar dinheiro para campanhas políti-
cas, o mesmo ocorrendo com  os sindi-
catos desde 1947. As contribuições in-
dividuais são limitadas a US$ 1 mil por
pessoa para cada candidato e a um total
de US$ 25 mil por período eleitoral,

A

grau de corrupção e o nível de cresci-
mento econômico dos países. Segundo
os pesquisadores, mais corrupção sig-
nifica menos crescimento e menor
bem-estar social.

Apesar da dificuldade natural de
mensurar economicamente o custo da
corrupção, bem como o ganho de sua

erradicação, já existe uma estimativa. A
Transparência Brasil acredita que a re-
dução de 10% no nível de corrupção
atual pode gerar US$ 3,65 mil a mais na
renda per capita do Brasil, aumento este
distribuído por um período de vinte
anos. Um ganho que o País certamente
não pode desprezar.
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desde 1974. Como contraponto a esta
rígida legislação, o congresso norte-
americano criou, em 1978, um artifício
legal que prevê o incentivo das empre-
sas ao “financiamento de atividades de
promoção da educação cívica e da par-
ticipação eleitoral pelos partidos políti-
cos”. Esse tipo de financiamento, ilimi-
tado e sem a regulamentação rigorosa
das doações eleitorais, ficou conhecido
como soft money, e apesar de legal-
mente ter que ser destinado ao apoio
institucional dos partidos, estava sendo
desviado, sistematicamente, para as
candidaturas. Diante disso, o Senado
norte-americano decidiu, recentemen-
te, abolir por completo essas doações.

No Brasil, com o intuito de evitar as
distorções, o Congresso Nacional estu-
da, desde 2001, a reforma eleitoral. O
objetivo é criar instrumentos que tor-
nem o processo de escolha dos gover-
nantes mais límpido e transparente.
Apesar de resultados ainda pouco ex-
pressivos, os principais temas da refor-
ma eleitoral, como financiamento das
campanhas, horário gratuito no rádio e
TV, prazos de filiação partidária e desin-
compatibilização, propaganda eleitoral

e prestação de contas das campanhas
têm sido discutidos no Parlamento. 

Nos debates já ocorridos, uma das pro-
postas que ganhou destaque foi exata-
mente a do financiamento público das
campanhas. Se o Congresso já tivesse se
decidido pelo financiamento público, pes-
soas físicas e jurídicas não poderiam mais
contribuir, e os recursos das campanhas
viriam exclusivamente do Orçamento Ge-
ral da União. Os opositores da tese argu-
mentam que recursos públicos não devem
ser utilizados para financiar candidatos.

Pelas atuais regras, os partidos de-
vem demonstrar ao Tribunal Superior
Eleitoral (TSE) ou Tribunais Regionais
Eleitorais (TREs) o balanço das campa-
nhas políticas. São elaborados relatóri-
os das pessoas físicas e jurídicas que fi-
nanciaram a campanha, além de apre-
sentar onde e de que forma os recursos
foram empregados. A maior distorção é
que nem tudo o que se arrecada é decla-
rado, transformando-se no chamado
“caixa dois”, sem nenhum controle. E
um fator que pode comprometer o pro-
cesso eleitoral, em qualquer país do
mundo, é a falta de transparência na re-
lação entre empresas e políticos.



Financiamento de campanhas eleitorais: aspectos legais

legislação brasileira é bastante cla-
ra no que diz respeito ao financia-
mento de campanhas eleitorais. A

lei eleitoral em vigor (Lei nº 9.504, de
30 de setembro de 1997) limita as doa-
ções em 10% dos rendimentos brutos
auferidos no ano anterior à eleição,
para pessoas físicas; e em 2% do fatura-
mento bruto do ano anterior à eleição,
para pessoas jurídicas. 

No que diz respeito especificamente
às empresas, o artigo 81 da Lei nº 9.504
estabelece que “as doações e contribui-
ções de pessoas jurídicas para campa-
nhas eleitorais poderão ser feitas a par-
tir do registro dos comitês financeiros
dos partidos ou coligações”. Se uma em-
presa doar quantia superior ao limite fi-
xado, fica sujeita ao pagamento de mul-
ta no valor de cinco a dez vezes a quan-
tia excedida. Além disto, no seu parágra-
fo 3º, o artigo 81 prevê que “a pessoa ju-
rídica que ultrapassar o limite fixado no
parágrafo 1º estará sujeita à proibição de
participar de licitações públicas e de ce-
lebrar contratos com o Poder Público
pelo período de cinco anos”. Outro deta-
lhe importante é que as doações feitas
diretamente nas contas de partidos e
candidatos deverão ser efetuadas por
meio de cheques cruzados e nominais.

De acordo com a lei em vigor, os
partidos e candidatos não podem rece-
ber contribuições de entidade ou gover-

no estrangeiro; órgão da administração
pública direta e indireta ou fundação
mantida com recursos provenientes do
Poder Público; concessionário ou per-
missionário de serviço público; entidade
de direito privado que receba, na condi-
ção de beneficiária, contribuição com-
pulsória em virtude de disposição legal;
entidade de utilidade pública; entidade
de classe ou sindical; pessoa jurídica
sem fins lucrativos que receba recursos
do exterior. 

No que se refere aos partidos, a le-
gislação prevê que, ao entrar com o pe-
dido de registro de seus candidatos, os
partidos e coligações comunicarão à
Justiça Eleitoral os valores máximos de
gastos que farão por candidatura em
cada eleição em que concorrerem. As-
sim, gastar recursos além dos valores
declarados “sujeita o responsável ao pa-
gamento de multa no valor de cinco a
dez vezes a quantia em excesso” (art. 18,
§ 2º). 

É muito importante também não
usar de subterfúgios para contornar a
lei, fazendo contribuições de produtos
ou serviços ou usando terceiros para
repassar recursos aos candidatos.

A Lei nº 9.840, de 1999, trouxe vári-
as medidas visando garantir a legitimi-
dade e coibir os abusos do poder econô-
mico no processo eleitoral. Entre outras
medidas, proíbe a compra de votos, ca-

A
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Financiamento de campanhas eleitorais: aspectos éticos

Além dos aspectos legais, as em-
presas que decidirem participar
do processo eleitoral devem bus-

car procedimentos éticos na tomada de
decisões relacionadas ao financiamen-
to de candidatos e partidos políticos. 

Tradicionalmente, os controladores
das empresas são os responsáveis pela
decisão de como os recursos devem ser
distribuídos entre candidatos e partidos.
Os sócios e colaboradores dificilmente
são consultados, e muitas vezes o apoio
reflete mais as posições pessoais dos
controladores do que os valores e princí-
pios das empresas.

A consulta aos sócios e colaborado-
res sobre candidatos e partidos que a
empresa deve apoiar não implica, ne-
cessariamente, transformar a decisão
deste apoio em algo coletivo. O simples
fato de consultá-los ajuda a criar um
ambiente socialmente responsável nas
empresas. É certo que a separação dos
valores e princípios pessoais dos contro-
ladores dos valores e princípios das em-

presas e, mais ainda, a transformação
desta dissociação em um novo critério
para a tomada de decisões sobre aspec-
tos tão sensíveis como o apoio a deter-
minado partido ou candidato ainda é
uma atitude difícil para grande parte dos
empresários. Também é certo, por outro
lado, que, ao aumentarem a transparên-
cia do processo de tomada de decisões,
as empresas “adquirem o respeito das
pessoas e comunidades que são impacta-
das por suas atividades e são gratificadas
com o reconhecimento e engajamento
dos seus colaboradores e a preferência
dos consumidores”,5 em consonância
com o conceito de responsabilidade so-
cial, o qual, é sempre bom lembrar, “está
se tornando cada vez mais fator de su-
cesso empresarial e (...) abrindo novas
perspectivas para a construção de um
mundo economicamente mais próspero
e socialmente mais justo”.6

Outra iniciativa que pode ter grande
impacto junto aos colaboradores, parcei-
ros e sócios das empresas é a promoção

A
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gresso a partir de um projeto de inicia-
tiva popular proposto pela Comissão
Brasileira de Justiça e Paz e subscrito
por mais de 1 milhão de cidadãos. Ela
vem sendo cada vez mais utilizada, es-
pecialmente pelo Ministério Público.

racterizada pela atitude de o candidato
doar, oferecer, prometer ou entregar ao
eleitor, com o fim de obter-lhe o voto,
bem ou vantagem pessoal de qualquer
natureza, inclusive emprego ou função
pública. Essa lei foi aprovada pelo Con-
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de debates sobre o processo eleitoral e o
funcionamento e atribuições das instân-
cias de poder em jogo nas eleições (Pre-
sidência da República, Senado, Câmara
Federal e Assembléias Legislativas). As
empresas podem convidar candidatos, ci-
entistas políticos, jornalistas e adminis-
tradores públicos para a discussão de
idéias, propostas e conceitos. Também
podem incentivar debates políticos den-
tro da empresa, bem como trazer matéri-
as sobre o tema em publicações internas.
É importante desmistificar a idéia de que
política é uma sujeira só e sem utilidade.
Esta é uma forma de contribuir para au-
mentar a consciência política e a qualida-
de do voto dentro de toda a cadeia produ-
tiva, entre os parceiros e colaboradores.
Este procedimento ajuda a criar na soci-
edade ambiente ético e transparente,
acentuando a democracia nas relações
sociais e políticas.

Além de consultar sócios, parceiros e

colaboradores e de realizar debates, as
empresas podem também promover
campanhas de esclarecimento junto a
seus colaboradores. Um conceito útil
para ser adotado é o do voto consciente. 

Infelizmente, ainda hoje assistimos
no Brasil a fenômenos que há muito de-
veriam ter sido excluídos da vida política
nacional, como a compra de votos e a ati-
tude de diversos candidatos, durante as
campanhas eleitorais, de “doar” cestas
básicas e toda a sorte de brindes em troca
da promessa de voto dos eleitores. O con-
ceito de voto consciente é justamente o
contraponto dessas práticas, visando es-
tabelecer critérios racionais que façam do
voto um instrumento de cidadania. Voto
consciente é aquele em que o cidadão
pesquisa o passado dos candidatos, avalia
suas histórias de vida a analisa se as pro-
messas e programas eleitorais são coe-
rentes com as práticas dos candidatos e
de seus partidos.



As eleições e as empresas

s eleições são um momento para o
exercício do papel de cidadão em
sua forma mais plena. O voto é

um dos mais importantes instrumen-
tos de transformação social. O clima
eleitoral favorece os esforços dos que
buscam uma nação melhor, mais de-
mocrática e socialmente mais justa. É
necessário efetuar o voto consciente
para que se possa eleger representantes
compromissados com os interesses
maiores do país e da cidadania. 

É, sem dúvida, uma grande oportu-
nidade para as empresas assumirem
posturas éticas e refletirem sobre os
critérios para o financiamento de polí-
ticos e partidos. O financiamento elei-
toral adquire feições que extrapolam a
questão ideológica. Uma empresa que
se apresenta ao público como defenso-
ra de certos valores – o desarmamento
da população, por exemplo – perderá
credibilidade se financiar candidatos
declaradamente contrários às propos-
tas que visam restringir a comercializa-
ção de armas. Da mesma maneira, as
empresas que defendem valores mais
amplos, como a honestidade no trato
com clientes e parceiros ou a transpa-
rência de suas práticas comerciais e
empresariais, podem perder credibili-

dade ao financiarem candidatos acusa-
dos de corrupção. Perder credibilidade
muitas vezes significa perder o respeito
dos clientes, colaboradores e parceiros,
o que pode acabar refletindo diretamen-
te na gestão dos negócios.

As empresas brasileiras têm uma im-
portante decisão pela frente: participar
ou não do processo eleitoral. Decidindo
participar, deverão, antes de mais nada,
observar a legislação vigente. De acordo
com as leis eleitorais, qualquer doação
de pessoas jurídicas a partidos e candi-
datos será tornada pública. Assim, a op-
ção pelo financiamento eleitoral implica
uma escolha que os colaboradores, par-
ceiros e até mesmo os clientes terão co-
nhecimento. Ou seja, todos saberão
quem são os candidatos e partidos que
as empresas decidiram financiar. 

Resta então a decisão final: quem
apoiar? É uma decisão que pode ser to-
mada apenas pelos controladores ou
com base em consultas a colaboradores
e parceiros. Um bom critério é escolher
candidatos que estejam de acordo com
os princípios, valores e com o código de
ética da empresa. Uma opção interes-
sante é promover debates e campanhas
de esclarecimento sobre as eleições no
interior da própria organização.

A

Conclusão
ConclusãoConclusão
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Sete princípios
Sete princípiosSete princípios

O Instituto Ethos, procurando contribuir para o debate sobre o papel das em-
presas no processo eleitoral, coloca os seguintes princípios para a reflexão das em-
presas que procuram adotar práticas e políticas socialmente responsáveis: 

A responsabilidade social é uma cultura de gestão que procura aplicar princí-
pios e valores a todas as atividades e relações da empresa. A participação das
companhias no processo eleitoral, prevista em lei, deve ser, portanto, analisa-
da e praticada como parte da política de responsabilidade social da empresa.1

Caso a empresa decida apoiar determinados candidatos, convém escolher 
aqueles cujos perfis e programas sejam compatíveis com os princípios, 
os valores e as práticas da responsabilidade social empresarial.4
A forma de participação da empresa no processo eleitoral pode ser 
compartilhada com os diversos grupos que 
são impactados por suas decisões.5
A contribuição financeira de empresas para candidatos e partidos deve 
estar desvinculada de qualquer expectativa 
de retorno econômico e comercial.6
A doação de campanha é um ato de cidadania e por isso a empresa deve
exigir sua transparência, a começar por 
seu devido registro como contribuição eleitoral. 7

A ação da empresa no processo eleitoral é uma oportunidade para a cria-
ção de valores, constituindo-se numa escola de cidadania para clientes, 
fornecedores, empregados e, sobretudo, na comunidade onde atua.3
A ação da empresa deve obedecer rigorosamente à legislação vigente. 2



Notas
NotasNotas

1 Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, Missão, São Paulo.

2 Whitaker, Francisco. Pela ética na gestão do sistema financeiro nacional - 
A promiscuidade público-privado CBJP, Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento (Ibrades) e Edições Loyola, São Paulo.

3 Idem, ibidem.

4 Abramo, Cláudio W. “Relações entre índices de percepção de corrupção 
e outros indicadores em onze países da América Latina”’. In Cadernos 
Adenauer no. 10, “Os custos da corrupção”, Fundação Konrad 
Adenauer, 2000.

5 Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, Visão.

6 Idem, ibidem.
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